
PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2006 
(Do Sr. Beto Albuquerque)  

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Universidade Federal do Norte do Rio 
Grande do Sul – UNINORTE. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o É o Poder Executivo autorizado a criar a 

Universidade Federal do Norte do Rio Grande do Sul - UNINORTE, bem como 

os cargos, funções e empregos indispensáveis ao seu funcionamento. 

Parágrafo único. A UNINORTE terá estrutura multicampi 

e sede no Município de Passo Fundo. 

 Art. 2º A UNINORTE terá como objetivo ministrar ensino 

superior, desenvolver a pesquisa nas diversas áreas de conhecimento e 

promover a extensão universitária, podendo, para tal, celebrar convênios com 

os governos estadual e municipais. 

 Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de 

funcionamento da UNINORTE, observado o princípio da indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidos nos termos do seu Estatuto 

e das normas pertinentes. 

Art. 4º A instalação da UNINORTE subordina-se à prévia 

consignação, no Orçamento da União, das dotações necessárias ao seu 

funcionamento. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A motivação do projeto de lei que apresento segue o 

programa de expansão de vagas no ensino superior público, uma das 

prioridades do governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Com esse 

objetivo, já foi criada pela atual gestão a Universidade Federal do Pampa, na 

região da Campanha e da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul.  

Da mesma forma, a instalação de uma Universidade 

pública federal  na região Norte do Rio Grande do Sul suprirá uma demanda 

pelo ensino superior de 368 mil jovens, atualmente, sem condições para 

estudar. Além disso, cobrirá um vazio geográfico de instituições federais de 

ensino, hoje notadamente localizados na região metropolitana de Porto Alegre 

e na Metade Sul do Estado. 

 Situado na região central do Planalto Médio, no norte do 

estado do Rio Grande Sul, o município de Passo Fundo, cidade sede da futura 

UNINORTE,  foi elevado a condição de Capital Nacional da Literatura por lei 

aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da 

República, a Lei nº 11.264, de 02/01/2006. 

Passo Fundo teve na agropecuária a sua primeira grande 

força econômica. Com ela vieram investimentos na área de pesquisa e 

tecnologia (principalmente com a EMBRAPA), mecanização agrícola e 

produção de biodiesel, com a instalação da maior fábrica da América Latina. O 

município é um centro regional de 200 municípios, num raio de 

aproximadamente 180 quilômetros, que possui um dos mais importantes 

entroncamentos rodoviários  do estado, além de ferrovia e aeroporto com linha 

regular para São Paulo e Porto Alegre.  
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A criação de uma Universidade Federal no norte gaúcho 

é uma antiga reivindicação do Conselho de Desenvolvimento da Região da 

Produção, formada por 34 municípios. Além desse Conselho Regional de 

Desenvolvimento (COREDE), outros COREDEs serão beneficiados com a nova 

instituição multicampi de ensino superior pública, a saber: COREDE do 

Botucararaí, Serra, Nordeste, Norte, Médio Alto Uruguai, Noroeste Colonial, 

Alto Jacuí, Missões e Fronteira Noroeste. O somatório de municípios que 

compõem estes 10 COREDES chega a expressivos 244 municípios, com uma 

população de aproximadamente dois milhões e setecentos mil  habitantes.  

Na Metade Norte do Rio Grande do Sul destacam-se 

importantes municípios (além do município sede, Passo Fundo) com os quais a 

UNINORTE deve dialogar (dentro de suas características multicampi), tais 

como: Erechim, Ijuí, Santo Ângelo, Cruz Alta, Lagoa Vermelha, Vacaria, 

Sananduva, Soledade e Santa Rosa, entre outros. 

Por todas as demonstrações constantes do seu 

desenvolvimento e capacidade produtiva, a região norte do Rio Grande do Sul, 

precisa de uma Universidade Federal a fim de formar os recursos humanos, 

produzir conhecimento e as tecnologias necessárias para contribuir com o 

desenvolvimento. 

Tendo em vista essas considerações, apresentamos o 

presente projeto de lei, solicitando aos nobres Deputados apoio para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2006. 

 

Deputado Beto Albuquerque  

 
 


